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Altera dispositivos da LEI NQ 
1-100,  de 27 de Junho de 1997 e 
dá outras providências.. 

A (-'AMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

At 12 	íeam alterados s artigos 12, 22 e 32 da Lei nQ 
íiOO. de 27 de Junho de 1997, que passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art.. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de São Pedro da 
Aldeia, autorizada, a parcelar, em até 24 (vinte e quatro) 
meses, s déb3to 1 'tributár'ios d 	qualquer natureza, 
referentés ãxercí6iós a±teriores conforme o constante do 
A..NEXc IJN 1 desta Lei .'* 

—Art. 22- Os contribuintes terão direito ao parcelamento de 
qüe trata o Artigo anterior, desde que atualizem os débitos 
dos tributos devidos do exercício de 1992, cujo pagamento 
deverá ser efetuadcjc éCotaDntca.."' 

/ 
"Art - 32, - Os, contribuintes que pagarem ,o 1 P TU.. relativo 
ao exercício de 1997. até o dia 31 de Agbto do ano corrente, 
terão desconto de iO% dez por cento) sobre o valor do 
referido imposto."". 

/ 

Art 22 - 	 O Prefeito'unicípai  poderá,,, no interesse da 
Adrninistraçáõprorrogar. ,mediante Decreto, o prazo a que se 
refere o Ar-It.. 32 alterado por esta Léi 
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Art 32 - Fican-  mant'idas a demaisc pe isoiçoes contidas na 
Lei n2 1.100/97- 

Art.. 42 - Esta II entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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